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INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS
DO ESTADO DO CEARÁ A EXPOSIÇÃO DE OVINOS
E CAPRINOS - EXPOCEDRO.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1°. Fica incluída no Calendário Oficial do Estado do Ceará a Exposição de Ovinos e Caprinos –
EXPOCEDRO, realizada no município de Cedro.

 

Art. 2º.  O evento acontece anualmente, durante o mês de outubro.

 

Art. 3°.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das Sessões em 18 de fevereiro de 2025.

 

Guilherme Landim

Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

Com 10 anos de tradição, a ExpoCedro é uma importante exposição de ovinos e caprinos que acontece
em Cedro. Este evento reúne criadores, produtores e entusiastas do setor, promovendo a troca de
conhecimentos, a valorização das raças e a comercialização de animais.

Além das exposições, geralmente são realizadas palestras, workshops, atividades culturais, tornando a
feira uma ótima oportunidade para aprender mais sobre a criação e manejo desses animais. A
programação também inclui exposições de novas tecnologias, artesanato, comidas típicas e música ao
vivo. Expositores do Ceará e de estados vizinhos, como Paraíba e Pernambuco, marcam presença,
consolidando a ExpoCedro como uma referência regional.

Assim, por todo o exposto, e na certeza de sua aprovação, inclusive do regime de tramitação, submetemos
o presente projeto de lei a apreciação desta Augusta Casa Legislativa.

 

Sala das Sessões em 18 de fevereiro de 2025.

DEPUTADO GUILHERME LANDIM

DEPUTADO (A)
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